
 
 

SENADO FEDERAL 
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Nº 91, DE 2010 
 
 
 

Acrescenta § 9º e § 10º ao art. 57, da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
 
 
 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
  Art. 1º. O art. 57, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre 
os Planos de Benefícios da Previdência Social, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
parágrafos § 9º e § 10º: 
 
  “Art. 57 ........................................................................................... 
 
  § 9º- As aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, 
concedidas pela Previdência Social, poderão, a qualquer tempo, ser renunciadas pelo 
Beneficiário, ficando assegurada a contagem do tempo de contribuição que serviu de 
base para a concessão do benefício. 
 
  § 10º- Após renunciada a aposentadoria o segurado poderá solicitar nova 
aposentadoria considerando os tempos de contribuição anterior e posterior à renúncia, 
sem prejuízo no valor de seu benefício. 
 
  Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

Não há Lei que diga respeito a nenhuma proibição nesse sentido, e o princípio 
constitucional é o de que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei. É sabido por todos de que o Egrégio Tribunal de Contas da União 
tem, reiteradamente, proclamado o direito de o funcionário público renunciar à 
aposentadoria já concedida para obter outra mais proveitosa em cargo público diverso. 

 
Igualmente, o Poder Judiciário tem reconhecido esse direito em relação à 

aposentadoria previdenciária, contudo, o Instituto Nacional de Seguridade Social insiste 
em indeferir essa pretensão, compelindo os interessados a recorrerem à Justiça para 
obter o reconhecimento do direito. A renúncia é ato unilateral que independe de aceitação 
de terceiros, e, especialmente, em se tratando de manifestação de vontade declinada por 
pessoa na sua plena capacidade civil, referentemente a direito patrimonial disponível. 
Falar-se em direito adquirido ou em ato jurídico perfeito, como tem sido alegado por 
aquele Instituto, é interpretar erroneamente a questão. Nesse caso, a garantia do direito 
adquirido e da existência de ato jurídico perfeito, como entendido naquele Instituto, só 
pode operar resultado contra o Poder Público, sendo garantia do detentor do direito. 

 
Se a legislação assegura a renúncia de tempo de serviço de natureza 

estatutária para fins de aposentadoria previdenciária, negar ao aposentado da 
Previdência, em face da reciprocidade entre tais sistemas, constitui rematada ofensa ao 
princípio da analogia em situação merecedora de tratamento isonômico. Tem sito este o 
entendimento de reiteradas decisões judiciárias em desarmonia com a posição 
intransigente da Previdência Social. 

 
É urgente que se institua o reconhecimento expresso, pela lei de regência da 

Previdência Social que regula os planos de benefícios, do direito de renúncia à 
aposentadoria por tempo de contribuição e especial, sem prejuízo para o renunciante da 
contagem do tempo de contribuição que serviu de base para a concessão do mesmo 
benefício. 

 
 
Sala das Sessões, 
 
 
 

Senador PAULO PAIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Subseção IV 
Da Aposentadoria Especial 

        Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida 
nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 
cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá 
numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 

        § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 
segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho 
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 
9.032, de 1995) 

        § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos 
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à 
saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do 
benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
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        § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a 
ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 
respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo 
critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de 
concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        § 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes 
da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a 
atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de 
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 
respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

        § 7º  O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a 
remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído 
pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

        § 8º  Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo 
que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos 
constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 9.732, de 
11.12.98) 

 
 
 
 
 
 
 

(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.) 
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